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. Camara municipal desta cidade, 
sempre sollicita em promover o 

melhor bem de seus administrados, 
dirigiu á camara electiva uma repre
sentação pedindo, ou uma interpreta
ção authentica da carta de lei de 26 
de Julho de 1850, ou para que sede 
clare que a mesma lei não é applica 
vel aos aforamentos de que não falia 
e só aos coutamentos; ou se tanto fo
ra necessário , pedia a revogação da 
citada lei , pelo menos para a provincia 
do Minho.

E de verdade, era preciso não ter 
o mais leve conhecimento de.da nossa 
provinc a, para que tal lei se lhe quiaeia 
applicar; seria a medida mais retrogia 
da que se poderá decretar , |iai» uma 
província de tão grande população , 
qual a do Minho : seria ir coartar o 
bcmfazejo e saltitar costume que aa 
nossas municipalidades sempre con 
sorvaram de aforar pequenas potçoe 
de terra, a que se dava o titulo d< 
aforamento para casa e horta, que ta - 
to favorece as classes populares: se
ria ir dar todo o lucro aos que d’elle 
menos precisam , para depois irem 
subemprasar em retalhos aos pobie, 
esses coutamentos— só essa palavra 
horrorisa na acttialidade das ideias —

A representação foi apresentada na 
camara dos eleitos do povo pelo illus- 
tre deputado o commendador Antonio 
Feio de Magalhães Coutinho; e o que 
S. Ex.1 tão energicamente expendeu , 
por essa oceasião, a verdade com que 
fallou, pelo perfeito c nhecimento que 
tem desta piovincia, e deste Districto, 
que lhe commetteu a sua procuração, 
convence muito melhor do que nós o 
poderamoa fazer: e para que seus con
stituintes conheçam que se não illu- 
diram , quando nelle depositaram a 
sua ^onfiança, a que tanto tem cor
respondido, passamos a transcrever o 
seu conciso, mas conscencioso discur
so, que por esse motivo pronunciou: 
que será de certo como thema para 
maior desenvolvimento, quando se 
tractar da matéria.

« O Snr. Antonio Feio disse, que 
a Camara municipal de Braga, que 

tanto tem merecido dos seus adminis
trados, não só pelo muito que tem 
cuidado dos melhoramentos e aformo- 
seamento da terceira cidade deste paiz, 
e em geral de todo o município . mas 
ainda pelo zelo, dedicação e intelligt-n- 
cia , çom que tem feito a sua admi
nistração , e conhecedora das preci
sões, e necessidades dos seus conci
dadãos; á vista da ci calar do Gover
no civil daquelle districto, de 2 de Ja
neiro proximo passado, interpretando 
a Carta de lei de 26 de Julho de 1 850, 
pedia á Camara, ou uma interpreta
ção authentica, em quese declare que 
aquella lei não é applicavel aos afora
mentos , de que não falia, mas sim, 
e inclusivamente aos coutamentos. ou 
se tanto era preciso, a revogação da 
cilada Carta de lei , pelo menos, na 
província do Alinho.

Que exigindo a Carta de lei de 26 
le Julho de 1850, para que as Cama 
as concedam o coutamento de terre

nos, que estes tenham tal exlen ào, 
que levem , peio menos, de semeadu
ra »e»sema alqueire» de trigo, cerne O 
ou cevada , sendo amelade arboi ;sa- 
do , e , não o sendo , que levem < e - 
lo e vinte; é claro, que tal Lei não 
foi feita para a província do M,ii:ho 
por que sendo a província do Minho 
tão pequena em território, e tào gran
de em p pulação , muito pouc .s t. r- 
renos tem nas circunstancias que esta 
Lei requer, e o concelho de Braga 
de certo que não tem um; ao tempo 
que ha terrenos, e pequenas courolas. 
que, no estado em que estão, de na
da servem , e nenhuma utilidade dei 
las se tiram ; quando , aforados pelas 
Camaras, augmentariam as rendardes 
municípios, e dariam utilidade aos fo- 
reiros.

Os indigentes, na provinda do Mi
nho, eram muitos, e ninguém ignora 
o grande numero de seus naturaes , 
que emigram assim para as outras 
províncias como para o estrangeiro, 
muitos dos qtsaes deixarão de emigrar, 
se lhes concederem um pequeno ter
reno , em que possam fazer a sua cà- 
sa e horta , com manifesta utilidade 
da lavoura, que encontraria braços 
quando delles precisasse ; de mais, a 
classe indigente não podia, porque 

não tem indo-, tentar os coutamentos 
em 'ão gr.inde escala.

E devia a Camara negar o empra
zamento desses pequenos terrenos, 
para os vincular pprpetuamente á es- 
lereildadt ? Mas ainda quando a provín
cia do Mii.hu tivesse esses grandes 
terrenos, nem assim era justa tal dis
pôs ção ; p rque t ndo os pr p ieía- 
rios do Mi: hu cul ivado quasi todas 
as suas terras, a todas falta agora ro
ças e adubos paraellas, e por isso não 
era justo que te concedessem os cou- 
lamentos em tão grande escala, por 
que deixaria um outro proprietário, 
completamente remediado, e talvez 
de mais. e òs outros sem cousa algu
ma, sendo certo, que todos tem igual 
direito a esses terreno-’.

Que á vista do que acabava de ex
pender , e a claro que a Carta de lei 
de 26 de Julho de 1850, foi feita pa
ra as outras piovincias, e não para o 
Minho; e parecia-lhe que só teve em 
vista a con ervação dos pastos com
unais, que na provin ia do Minho não 
ha e de c >ja utdidade muito duvida
va Ala-, p escicdimlo desta questão, 
ui.ni.ava p.vaa Meza a representação 
da Cau ara de Br-ga , pedindo ao Sr. 
Presidente , que , á vista das clarisai- 
ma» razões, em que a Camara de Bra
ga se fundamenta, do muito que a 
proviu ia do Minho pre i-a de uma 
medida legislativa a tal respeito, edo 
pouco tempo que ella tirava a esta 
Camara a quizesse mandar á com- 
mi são de legislação, ou á de admi- 
nis1ração, recommendando-lhe urgên
cia.

------................. —

Ni-as columnas da Razão, periodico 
de Valença, tem te travado gran

de polemica tobre a directriz, que de
ve seguir a cstiàda entre esta « idade, 
e aquella Praça: e cada uma das Vil- 
1 >s contendoras, Ponte do Lima e 
Arcos, quer que a estrada lhe passe 
pela porta.

Ambas aquellas povoações terão 
milhares de ratões; que lhes vão nis
so grandes inte; esses locaes : e se des
tes simplesmente se tractáia , deixa
ra-mos correr a questão, que não te
mos nós em menor consideração qual
quer daquellas duas notáveis V illas.
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Porem a conveniência publica e 
geral da nossa província , que >e não 
circunscreve nesta ou naquella locali 
dade, neste ou r/aquelle ponto da lon
ga extenção de uma estrada tão vital 
para o Minho. excita-nos a emittir a 
nos-*a opinião ; e tanto mais desinte 
ressada, quanto menos a nossa Braga 
não tem a recear, que adicisão a pre
judique em seus imrnediatos interes
ses: ou pelos Arcos, ou por Ponte do 
Uma, a estrada hade partir de Braga 
e finalnará em Valença.

Somos por tanto insuspeitos, e'di- 
remos lealmente o que julgar-mos de 
melhor conveniência e utilidade pu
blica; e dóceis acceitaremos as refle 
xôes daquelles que se acharem con
trariados em suas pretençòes, pelo 
nosso modo de pensar a tal respeito; 
se com menos ardor bellico, e mais 
placida iirgumenfágèo quizerem trazer 
a questão aos limites d’onde não de
vera ter sahido : que só assim se po
derá esclarecer a verdade, e conse
guir uma acertada decisão.

Os habitantes dos concelhos do 
Lima teem desenvolvido uma energia 
em sustentar as suas pretençòes, di
gna de elogios. Formaram commis- 
tões para promover acçôes, cujo pro 
dueto habilita a Companhia Utilida
de Publica a prestar ao governo 
maiores meios, para a confecção da 
estrada por Ponte do Lima : e este 
procedimento, se não fossem outros 
muitas ponderosas rasões de reconhe
cida conveniência publica, de certo 
faria inclinar a nossa opinião a favor 
daquella sua pretençào , por que lhe 
reconhecemos resultados incalculáveis.

Indicaremos os mais palpitantes, 
e de uma vantagem immediala.

Não nos podendo lisongear a es
perança , de que desde já se possam 
principiar os trabalhos da estrada em 
questão, porque os capitaes da com 
panhia acima indicada tem sido poro- 
ra só applicados para asjestradas de 
Amarante e Vianna, é certo que com 
uma ajuda de custo tão valiosa—pois 
nos consta que as acções assignadas 
já sobem a muitos contos de reis— 
poderiam de prompto começar-se os 
trabalhos, de cuja mais breve conclu
são resultariam as maiores vantagens.

Não é de menor consideração an 
tes de certo todos concordarão na sua 
necessidade , o proporcionar se assim 
ás miseráveis classes laboriosas os 
meios de ganharem? o'sustento, como 
emprego do trabalho, nas actuaes pe
nosas circumstaneias em que se encon
tram, e para as quaes ? redamam soc- 
cono, como de direito se lhes deve.

Voltaremos ao assumpto, que se 
torna digno de attenção de todos.

O illustre Redactor do periódico 
a Razao tendo franqueado lealmente 
a sua folha aos diversos interessados 
na questão da directriz de que fada
mos. tem igualmente emittido a sua 
« piiiiào; e tão energicamente tem de 
fendido a conveniência', que resulta 
aos povos, de se dirigir a estrada de 
Braga a Valença por Ponte de Lima, 
que o seu infatigável zelo lhe mere
ceu o, agradecimentos que a camara 
daquella \ illa lhe dirigiu , por oíficib 
do seu presidentoj o qual passamos a 

transcrever, por nus ser pedida a sua 
publi- ação.

Eil-o.
Ul.m° snr.

Os relevantes serviço» que v. s. 
(em prestado a este município não só 
no jornal que dignamente redige, mas 
lambem como procurador por Vallen- 
ça a Junta Geral de Districto fazem 
com que a camara municipal de l’on 
te do Uma, a que lenho a honra de 
presidir á vista de tão leal como de
sinteressado procedimento, invie a 
v. s. votos do mais puro agradecimen
to.

A directriz da estrada de Braga a 
Vallença, por esta Villa, como está 
determinada por lei de 20 de Agosto 
de 1853 , publicada no Diário do Go
verno n ° 202, e na ratificação ao map
pa que faz parte da mesma lei, no n.* 
203 é sem queatão mais sabiame.nle 
determinada, porque cortando pelo 
centro todo o districto de Vianna, se
gue a via, que desde tempos imine 
moriaes , foi invariavelmente adopta- 
ila por nacionaes e estrangeiros.

Esta camara roga a v. s. o favor 
de que esta demonstração de reconhe
cimento seja estampada no jornal a 
Razão.

Deus guarde a v. s. Ponte do Li
ma 5 de Março de 1855.

111.,n’ snr João José d’Oliveira Go
mes.

O presidente
Jose' Joaquim fieira da Rocha.

CORRESPONDÊNCIAS
Snr rediclor

a cabo de lêr no Moderado n." 15 1
» de terça feira a corre-.pondenc.ia, 

em que o ex,"” conselheiro Manoel 
Ignacio de Mattos Souza Cardozo con
fessa ser verdade o ter vendido as pre
ciosidades , confiadas á sua guarda, e 
de que demos conhecimento ao Pu
blico no n.° 112 do Pharol do Minho 
S. ex.* não se esqueceo de dizer que 
applicara o producto d’esse sacrílego, 
e escandaloso attentado á sustentação 
do culto divino! dando de barato, que 
assim fosse, poderia S. ex.’ praticar 
tal attentado , alheando alfaias sagra
das , que tinhão confiado á sua fideli
dade, e cuja venda , quando fosse ur
gente, só poderia ser feita, preceden
do as necessárias licenças? S. ex.*tu
do pode, porque em fim a sua mora
lidade tudo lhe permitte ! ! Mas vol
temos ao culto di vino : Se S. ex.* pre 
cisou (daquelle producto para susten- 
tar esse culto, que applicação deu 
S. ex.1 a 350/000 rs. annuaes que o 
governo manda entregar á Fabrica?

Que applicação deu S. ex * a 606 
medidas de pão, que a Fabrica an
nualmente recebe de duas Prebendas, 
que lhe estão unidas ! que applicação 
terão tido 3 13/305 reis que a Fabri
ca annualmente r<-c.-be de juros, e fo 
ros? Dirá S. ex/qtie tem pagado aos 
empregados da Sé! não é verdade; S 
ex. despende annualmente com lodo^ 
os empregados da Sé a quantia de 
274/990 reis, que abatida da que dá 
o guveiúo sobrão 75/0 1Õ reis. Ê se S 
ex. quizer cata conta pelo miudo, 

far-lhe-hetnos a vontade com as pro. 
vas na mão Agora vamos ás medidas* 
S ex * tem recebido para si , como 
Fab iqueiro52 medidas e meia de tri
go , 50 de meado, o Sacristão devia 
receber 80 medidas , o armador 40 
o acendedor 20, o guarda 20, o orga
nista 40, o carpinteiro 20, e sommão 
íodas estas medidas , 242 . que aba
tidas de aquellas 606sobião 364. Di
rá o velho conselheiro, e acêra? Lá 
vamos : Quantas arrobas d’ella entra
rão na Fabrica ofiértada por S em.’? 
Suppunhamos, que na Sé se gasta de 
cêra uns annos por outros 150/000 
reis abatendo esta quantia d’aquelle 
rendimento liquido de 313/305 reis, 
que a Fabrica recebe de juros , e fo
ros , sobrão annualmente 163/805 rs. 
que junto ás sobras do subsidio do 
governo, perfaz «38/315 reis, que o 
conselheiro tem recebido annualmen
te, e de que está responsável a con
tar desde 1835 até hoje, accrescendo 
a isto mais 54 medidas de trigo, 420 
de meado, 188 galliiihasj e uns 50/ 
da pedra, por dois alvarás, que o 
dlm.° Cabbidodá, para a Fabrica an- 
nualménte— A isto junte o snr. con
selheiro os inil cruzados porque ven- 
deo as pratas, e paramentos, que con
fiarão á sua guarda, e faça o publito, 
para que todos saibão qual é a capa
cidade de S. ex.*, e que bello depo
sitário não é o tal inculcado velho li
beral ! I ! Falíamos da bella adminis
tração interna, agora vamos á exter
na da pobre Sé — A quem tem S. ex ‘ 
dado contas annualmente da adminis
tração da capdla de S Pedro de Ra
tes , como é obrigado na forma da 
instituição desta capella ?

Que destino deu S. ex.’ a muitos 
dos bens deste Santo! como o publi
co o quererá saber, e S. ex * na sua 
resposta pertende desfigurar a verda
de , ahi vai.

S ex ’ diz , que as 360 medidas 
que comprara, por escriptura de 23 
d Abril de 1849 , erão dos capellães, 
e não da capella , nem do Santo , ora 
i»(o é, ou S. ex.1 querer cassoar mui
to, ou a sua decrépita idade, faz com 
que a sua memória, não regule. Ora 
saiba o publico que aquellas 360 me
didas erão as do legado denominado, 
do Brazil , as quaes forão doadas á 
capella de S. Pedro de Rates , com 
obrigação de Missas, S ex “ sendo 
administrador da cap lia, auctorisou 
na mencionada escriptura a venda del
ias , e foi elle mesmo quem as com
prou poi 1:728/080 rs, isto é a 4/800 
reis cada medida, com o directo domí
nio, dizendo n’aquella esrriptuia que 
não havia quem desce mais p «relias, 
não se lembrando o ex.m" conselheiro 
que quando aquella venda fosse legal, 
com as competentes auctorisações, 
não faltava quem desse por elias em 
praça a oito ou nove mil reis por ca
da uma — S ex.“comprou as mesmas 
medidas, decursas por vinte e nove 
annos pela quantia de 572/000 reis, 
isto e a menos de 55 reis cada medi
da e só ne ta parte apurou o ex.ro" 
conselheiro quantia muuo próxima de 
tres contos de reis — Que bello Ze
lador das cousas dos Santos !

Agora pergjHi tare mos mais, que des
tino daria S. ex "á quantia do 129/000 
rs. porque vendeu 18 medidas impostas
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ao campn da Chavellia, sito na fregtie- 
zi i de Cabreiros , que pertencendo a 
S Pedro de Rates, as vendeo a Ben
to Jcsé Peixoto, de S Juliãode Pas
sos? Q"° destino teriào 800/000 rs. 
pertencentes a<> Snr. da Piedade, pro
venientes dos bens arrematados a Isa
bel Maria Viuva , de Cabanellas ; e
mais recebido de outros que publica
reinos ?

Aonde existirá a quantia de 40/ 
pertencentes ao mesmo Snr. da Pie
dade, produclo da perna de prata, 
que foi vendida a um marchante, e 
ijoe depois oíTeitou ao Bom Jesus do 
Monte, aonde está.

Aonde existirá a quantia de 600/irs. 
reis pertencentes á limpa Fabrica da 
Sé Primaz, que o velho conselheiro 
recebeu do exDamião Pereira da 
Silva e Menezes, mediante um avul
tado abatimento ?

Qual seria o motivo , porque ca- 
hisse no desagrado de S. ex.1, os an
tigos ourives das obras da Sé José 
Antonio da Silva, contraste da Prata, 
e Antonio José Gomes da rua Nova; 
(seria porque não guardavão segredo.) 
Muito mais tínhamos que declarar á 
re posta de S. ex.a, porem já vai bem 
longa por hoje nossa correspondên
cia, e então só lhe diremos que se S. 
ex “ tivesse consciência, e olhasse pe 
las administrações que avocou, como 
cumpria, nào as collocaiia no cahos , 
em que se acham , e que só median
te nmita despeza poderão recuperar o 
que lhes está roubado; Lêa S. ex.“ 
e os seus conselheiros o que diz o Al
vará de 6 de Dezembro de 1603 P P 
de 4 de Setembro de 1843, 18 de Fe
vereiro, e 2 de Março de 1850 , 27 
de Março de 1851 . 2 de Novembro 
de I 852 , 2 e 3 I de Janeiro e 1 6 de 
Fevereiro de 1854, e de tudo isto ve 
rá, que iodas as transaeçoes das Ir
mandades, Misericórdias, e Corpo
rações de mão morta sobre alienação 
de bens são illegaes e nullas, se lhes 
fal ar a previa licença Regia, e hasta 
publica. — Para que o publico bem 
tique conhecendo a verdadeira moral 
do ex.”’ conselheiro, pedimos com to
do o empenho que leão a resposta que 
n<> Moderado n.° 152 de sexta feira, 
lhe deu , o nosso patrício e amigo o 
ill.'“° sr. Antonio Vieira de Araújo.

Um verdadeiro imparcial.

Braga l.° de Marco de 1855
(193)

Snr. Rcdacto*-.

Desejosos de pa'entear a admira
ção , que nos inspirou o ill 

snr. Manoel Joaquim Rodrigues Pas
sos, vimos pedir-lhe duas linhas do 
seu Periodico para o fazermos. Agora 
que em Braga se baeta de convidar 
jw-r algum partido e»te distinctissimo 
operador, pede a justiça , e o nosso 
gerai interes-e, que registemos um 
novo documento da sublime aptidão, 
saber , e tacto medico de s. s. , para 
o fazermos lambem adiuiiar dos que 
menos o conhecem.

No Porto, onde, tem uma repu
tação eslabelec.da. e onde o seu roaje 
emparelha com o do sr. Almeida, tor-

na-se desnecessaria qualquer recorn- 
mendação. Em Braga, recommendam- 
n’o as operações, que tem leito, e a 
gloria das que a fama por cá apregoa; 
mas, ainda assim, nem todos o conhe
cem. E é ta n fa- il........... Os homens
pequenos reconhecem-se nas cousas 
g/amles; os génios revellam-se em tu
do. O snr. Pass >s está n’este ultimo 

catalogo das curas , e das operações , 
que lhe dão mais gloria , limitando- 
nos ás mais trancendentes, iriamos 
muito longe Deixamol-as por sabi
das, e contaremos uma, que é peque 
na, mas , não inglória :

Convidado no dia 9 decorrente, 
para extrahir um polypo do nariz á 
exc.m‘ snr? D. Carlola Joaquina dr 
Costa Teixeira, filha do snr Dr. José 
Dias Peteira Costa, d’Amares; fêl-o 
com tanta facilidade, presteza e aptidão 
que deixou maravilhados a todos, quari 
tos assistiram, e não menos :í opera 
da, cuja resolução, animo e valor ex
cedeu o que se pode esperar da ge
ral fraqueza do bello sexo, c foi mui
to álem do commum. Nós, que pre- 
senceamos tudo, ainda não cessamos 
de admirar o sr. Passos; e porisso ; 
aqui lhe consignamos um fra-o teste
munho do nosso respeito, sympath a 
e veneração.

Um assistente.
Braga II de Março de 1854.

LISTA 782.*
Arrematação perante o Governador Ci

vil do Districto abaixo declarado.
No dia 16 de Março de 1855.

Foros incorporados na Fazenda 
Nacional.

DISTRICTO DE BRAGA.
coNCm.no da povoa bb lanhoso.

Rrcediagado \de Fonte Coberta.

N.” gjtôro de 75 íeis, Ires quartas de um 
11773.0? alqueire de milho, gallinha e meia, 

imposto em parte do casai de Lilao, sito 
na freeguezia de S. Maitinh > de Gale
gos: prasoern vidas.— Emphyteuta, João 
Luiz............................................ 11 /085

1177!) Fôro de 345 reis, e duas gallinhas e 
um quarto, imposto em terras da primeira 
parte do casal da Quinta, sitas na fregue
sia de S. Morliiiho de Galegos : praso em 
vidas: — Emphyteuta, D. Alaria Joanne 
d’Azevedo................................... 14/010

rcediao-ado de Fonts .dreada. D
11780 Fôm de 185 reis, sete alqueires e meio

de meado, tres quartos de mu carneiro e 
gallinha e meia, imposto em um praso no 
casal da Co-ta de Cima, sito na freguezia 
de S. Marlinli:> de Gallegos : praso em vi
das ,— Emphvteuta, João Antonio de Brl- 
............................................................... 61/650

11781 Fôro de 11'2 e meio reis, onze al
queires e uma quarta de meado, gallinha e 
meia, e Ires quartos de um carneiro, im
posto em paite do casal da Costa de Bai
xo, sito na fregiv-zia de S. Alarlinho de Ga
legos : praso em vidas.— Emphyteuta, D. 
Joanna Antonia de Castro. .. 81-/300

CONCELHO DO PIO BB KKC. Vt.LABOS

Inventario n* 339.
11732 Fôro de 315 reis, tres quarto de um 

cabrito, imposto em um prazo na primuia 
parle do casal de Cantarinhos, silo na fre
guezia de Santa Eulaha de Sande: praso 
em vidas. — Emphyteuta, Anna Maria 
Carneiro................................................. 8/820

11/83 loo de 315 res , e tr°s quart<s de 
um cabrito, imposto na s-gmda parle do 
casal de Cantarinhos, sito ra fiegurzia de 
Santa Enlaiia de Saúde; piazo em vidas*

E,nP,,yle'»,n< dose Alar a Pereira 8/820 
11784 Foio de 24 reis, quarenta e cinco ses- 

ssiita <■ quatro ávos de um alqueire de mea
do , um quartilho e um oitavo de vinho, 
nove sessenta e quatro avos de um carneiro, 
e tres d< zeseis ávos de uma galinha, im
posto un parte do casal d’Agradada , si a 
na freguezia de Santa Eulalia de Sande: 
praso <m vidas.— Emphyteuta, José Luiz 

Feinandes .......................................7^410
735 Fôro de 8 e um quarto reis, tres oita
va*. de um alqueire de meado, tres quar
tos, d um quartilho de vinho, tres trinta e 
dois ávos de um carneiro, e tres trinta e 
dois ávos de uma gallinha, imposto cm par
te do casal d Agradada, sito na fr< guezia 
da Santa Eulaha de Sande : prazo em vidas. 
— Emphyteuta, Luiz Ant.’ Barboza Bar

1 I

reiro .............................. 3/945
11786 boro de 42 reis, vinte p um sessenta e 

quatro ávos de urn alqueire de m ado, tres 
quartos de um quartilho de vinho , e tres 
sessenta e quatro ávos de urn carneiro, im
posto cm parte do casal d’Agrádada , si
ta na freguezia de Santa Eulalia de Saú
de;.'praso cm vidas. — Emphyteuta, Josg 
Velloso de Feijão.............. .. 3/810

I !787 Foro de 7 e meio reis, tres dezeseis 
ávos de um. alqueire de meado, tres oitavos 
de um quartilho d- vinho, tres sessenta e 
quatro ávos de um carneirc, e tres trinta e 
dois ávos|l(ima’gallinha , imposto em parte 
do c. uai d’Agradada, sita na freguezia de 
Santa Eulalia de Sande : praso em vidas. 
— Emphyteuta, José Velloso .. 2/150

li 788 Foro de 25 e meio reis, tres dez-s is 
ávos tde|éum1 alqueire de meado, tresoilavo# 
de um quartilho de vinho, e tres sessenta 
e quatro ávos de um carneiro, imposto em 
parle do casal d'Agradada, sita na fregue- 
z;a de'Sanfa jEulalia de Sande: prazo em 
vidas.— Emphyteuta , Jacome Antonio de 
M«ir< lies...............................................2/2G0

11789 Fôro de tres trinta e dois ávos de um
alqueire de trigo, um alqueire cinco deze- 
seis ávos de meado, e tres oitavos de mn 
frangâo, imposto em pertenças da primeira 
parle do casal de Fenouços , sita na fre
guezia de* Santa Eulalia de Sande — .Ein- 
phyleuta, João Velloso de Feijão 12/190

concelho db terras de bouho.

Inventario n.° 339.
11790 Fôro de tres dezeseis ávos de um al

queire de trigo, sete alqueires e meio de 
meado (milho alvo e ce«it< io), almude e 
meio de vinho, tres oitavos de um carnei
ro, tres quaitos de uma gallinha, dois 
frangãos e um quarto, e cinco ovos e um 
quarto, imposto em urn prazo no casal da 
Furta, sito na freguezia de S. Salvador do 
Souto; praso em vidas. — Emphvtrnta, 
Manoel Joaquim Fen-andes . . 76/815

11791 fôio de t es trinta e dois ávos de um 
alqueire de trigo quatro alqueires e meio 
de meado (milho alvo e centeio ), vinte e 
cinco trinta e dois ávos de um almude de 
vinho, tres oitavos de um carneiro, tres 
quartos de uma gallinha , frangão e meio , 
e cinco ovos s um quarto, imposto <-m 
um praso ro casal da Porta , itas na fre
guezia de S. Salvador do Souto : praso em
vidas. — Emphyteuta, Antonio d’Aran- 
tes..................'................................... 47/420

11792 Fôro de 15 reis tres quartas d - um 
alqueire de trigo, dez alqueires e uma oi
tava de meado (milho alvo e centeio), 
almude e meio de vinho, tres quartos de 
um c arneiro, uma gallinha e sito oitavos e 
nove ovos, imposto em um praso na pri
meira parte do casal de Sá, sito na fregue
zia de S. Salvador do Souto: praso em vi
das.— Emphyteuta, José Antonio Gon
çalves ............................................. 107/160

1 1793 Fôro de 51 e 3 quarto, reis, c. tico oi
tavas de um alqueire de trigo, sete alquei
res vinte <* sete sessenta e quatro ávos de 
meaío"( m;l ho alvo e centeio"), vinte e sd- 
tc trinta e dois ávos de um almude de vi-
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nho, vinte e urn trinta e dois ávos de um ' 
carneiro, e uma gallinha e sete oitavos, 

imposto ern um praso na segunda parte do
casal de Sá, sita na freguezia de S. Salva
dor do Souto: prazo em vidas.—Ernphy- 
teuta,.<José Antonio Gonçalves .. 79/855

Somma Rs............................ 531/700
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Approvei em Conselho de Distri
cto em sessão d’hontem na con
formidade do n ° 5 do art. 229 do Cod. 

Adm., o orçamento supplementar que 
devolvo em que essa meza possuida 
de sentimentos verdadeira mente chris- 
tãos transferiu para serem applicados 
á sustentação dos pobres durante a 
calamidade actual , 200/000 rs. que 
se achavão destinados com a com
petente auctorisação para a pintura 
dos Evangelistas collocados na ca
pella leservando >e para a mandar fa
zer em melhor occasião.

Ela obra da mais acrisolada ca
ridade mais acceita á Divindade d- 
que todas qtiae-quer outras demons
trações de piedade revelão altarneuie 
quanto es^a Meza sabe <■ bservar o pri 
metro pre.eito da ieligiã<> santa que 
professam* s, e a torna digna dos 1 1.- 
vores que unanimamenle lhe forão ve
tados no conselho de districto. que 
eu lhe transmitiu para sua satisfação 
e a que darei toda a publicidade pa
ra que fique registado um facto tão 
digno de ser imitado e perpetuado na 
memória de todos.

Deos Guarde a V. S.‘ Braga 10 de 
Março de 16 45.

111 snr Juiz e Mezarios do SS. 
SACRAMENTO da Villa de Barcel
los.
O Conselheiro Secretario Geral ser
vindo de Governador Civil

Francisco Mar.ocl da Costa. 

“noiTcíaiúõ.
v:~a: a-.-*.~rr. T-í-^-Lraroarscva A Meza da confraria doSS. SACRA

MENTO da Villa de Barcellos 
transferiu para serem applicados á 
sustentação dos pobres 200/000 rs. 
que estavam destinados para a pintu
ra rios Evangelistas collocados na ca 
peila, para o que pediu auclorisação 
ao Conselho de Districto.

Em lugar competente publicamos 
o oíTic.io que por esta occasião foi di
rigido áqucíla Meza pelo exc."’* Secre 
tario Geral servindo de Governador 
Clvl

— Lausperenne.— Expoz-se hon
tem na Capella dos Terceiros o SS 
SACRAMENTO

■— Uin pedido. — Roga-se ao Alo 
derodo , declare os 1.ornes e moradas 
dos quatro indivíduos que d z furã- 
ull imamente roubados no sitio das Se
te Fontes, porque por mais averigua
ções que se tem feito, não appare.e 
quem se queixe deste roubo , ou dê 
noticia delle I Deos queira que não 
seja esta mais uma das costumadas 
patranhas daquelle Periodico, como 
por ahi geralmente se diz !

— Distribuirão.— A com missão de 
caridade vai começar a distribuir es 
molas de pão e caldo pejos pobres das 
fregnezias desta cidade; mas renão 
fôr mais auxiliada do que tem sido 
pela maior parte das pessoas a quem 
dirigiu as suas supplicas, não poderá 
continuar por muito tempo a prestar 
estes soccorros aos indigentes , que 
tanto os precisão ; roga porissó a to
das as pessoas que estiverem em cir
cunstancias, que se não recuzem a uma 
obra tão pia, e de tamanho interesse.

— A Meza da Santa e Real casa 
da Misericórdia d’esla cidade acce- 
dendo ao convite que lhe fora dirigi
do pela commissão encarregada de 
soccorrer os pobres ofiercceu 300/000 
rs. para accudir á primeira necessi
dade. E’ digno de todo o elogio o pro
cedimento dos Mezarios que de boa 
vontade quizerarn contribuir para tão 
pio e justo fim.

Consta-nos que a Irmandade da 
Senhora de Guadalupe também re- 
zolvera contribuir com 1/200 rs. men- 
sahnente, e bem assim a do BOM JE
SUS do Monte com 960 rs. também 
inensaes.

— Destacamento. — No dia 9 che
gou a esta cidade um destacamento 
de arlellieria 3 em força de 32 praças 
commandado pelo l.° Tenente gra
duado osr. José Maria Teixeira Bra
ga.

— Recebimento. — Receberam-se 
hontem na Igreja de S. João do Sou
to, a exc.m’ sr? D. Anna da Concei
ção e Silva, com o ill.m’ sr. José An- 
lonio Rebello da Silva,

———•—-—•

EXTERIOR.
O Diarto I/' vpAtihol de 3 de JHarço.— 

Publica o seguinte de. pai ho telegraphico:
k Parir. 8 de Março ás 10 e meia da ma- 

nhàn. — O luiperador da Riissia Nicoiau 1. 
faileaeu <’ii> rmultado d’ui» ataque deapope- 
xia fuliniaaide. Scxia feira pela manhã re
cebeu o sagrado Viatico e ás 12 da manha 
do mciino dia era já cadaver.

ú lista noticia ê conármada hoje offial- 
inepte pelo MauHor.

« tis fundos públicos subiram extraordi
nariamente na bolsa iepois <p)e chegou a no
ticia da morte do Czar. Os .1 por cento ne
gociaram-se a 70 francos.

Esta noticia, diz o fira% Tricana, foi 
transmiitida p lo nosso ministro em Madiid. 
conde da Asanhaga, ao nosso governo, que a 
lecebeu com reserva.

Ou jornaes alemães dizem que o 
rei de Nápoles poria á disposição da 
Áustria um corpo de 20,000 homens, 
que não seria empregado na guerra 
contra a Rússia, mas que renderia as 
tropas austríacas, que occupam as le
gações, tornando estas tropas desponi- 
veis.

O novo intcrnuncio de Áustria, o 
barão Koller; chegou a Constantino
pla no dia 18. A 17 toda a divisão 
franceza tinha chegado á Crimea e 
devia fortificar Kamieoch.

No dia 13 tornou a apparecer nas 
alturas de Balaklava um «orpo russo 
de 20,00 0 homens.

O príncipe MenschikofT diz no seu 
despacho de 19, que o sitio diante de 
Sebastopol não avançava, e que a ar- 
tilheria e os atiradores’ dos alliados 
continuavam a encommodar os russos 
fizeram ir pelos ares um deposito de 
polvora nas trincheiras írancez.as.

Eiu Eupatoria receava se um no

vo ataque, è um engenheiro francez 
projectou novas fortificações.

Dous capitaes inglezes recrutavam 
um corpo de tropas na Macedonia.

A esquadra ingleza que vai para 
o Báltico tem 2,066 bocas de fogo, e 
a força a vapor de 18.8 85 cavailos, 
com mais 5 baterias flutuantes de 16 
peças cada uma, 8 gaivotas de bomba 
com uma peça cada uma, 7 chalupas 
canhoeiras de 3 peças cada uma, e21 
de duas peças cada uma. Comman- 
te em o contra-almirante R. S Dun- 
des ; < in segundo, o contra-almirante 
Seym- uz ; em terceiro o contra almi
rante L. Saynes.

Z 1OLLECC.Á0 de MAPPAS 
/CífUy GEoGRAI HIí OS DO 
THE ATRO DA GUERRA do 
O iente— Publicados em Braga tiu 
1855.— Lithographados nitidamente 
i-m cartão — for maio grande folha em 
oblongo.

Vende-se na Loja do snr Luiz do 
Amaral Ferreira, rua do SjuIo desta 
cidade

Preço da collccção .... 800 
Dita com capa e vinheta . 960

VTa Loja de José Joa- 
quim d’Almeida, 

rua da Fonte da Car- 
cova n.° 21, ha lindos 
chapeos de selim, gor- 
gorão, e veludo de co
res, na ultima moda, 
para senhoras, e pró
prios para a estação, os 
quaes vende por preços 
muito com modos. (196)

Pelo Juizo de Direito da Comarca 
do Pico de Regallados, e Cartorio 
do Escrivão Antonio Armes Pires; 

correm os pregões da Lei e estillo, e 
se faz saber que no dia 25 do corren
te mez de Maiço, pelas dez horas da 
manhãa, no cilio aonde se costumão 
fazer as arrematações se tem de proce
der á arrematação de < ez medidas de 
pão milhão, pela medida d‘Alfânde
ga <le Braga, impostas nas proprieda
des de Villar na Freguezia de S. Vi- 
ctor, desta Cidade, e nas medidas de 
quatro annos devidendo, penhorada) 
a D. Maria Jozo Coutinho de maiof 
idade, residente na Villa do Pico de 
Regalados, na execução que lhe ino
ve o D.r João Carlos Pereira Soarei 
d’Azevédo, desta Cidade , que lhas 
paga em quanto a dita executada for 
viva, e foram avaliadas as ditas dez 
medidas de pão milhão vitalícias, na 
quantia de 30/000 reis, e as penções 
devidas dos quatro annos, naquanW 
de doze mi) reis. (197) |
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